
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

FUt{DO MUNICIPÂt DE EDUCAçÃO
PRETEITURA MUNICIPAI. DE SÃO BER

ESTADO DO MARÂNHÃO
cNPJ: 30.728.420/0ü)1-50

- FOLHA NO t<t

PPOCESSO obl/
MODALIDADE

VISTO

C0NTRATO pE SRp N' 20210226009/2021.
PROCESSO ADMINISTRATI VO N"202 I OOO2I2O2I.CPL
ATA DE REGTSTRO DE PREÇO 003/2021 - Cpt_

coNI RA]O QU E EN'|'RE St FAZEM. DE U M LADO.
A PREFEITURA MUNICIPAL DF, SÃO
BERNARDO/MA. ATRÁVES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÀOI FUNDO MUNICIPAI, DE EDIICAÇÀO
DE SÀO BERNARDO E A EMPRESÂ R
FRANCKLIN DO REGO LIMA ERELI.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA. ATRAVES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO/ FUNDO MUNtCtPAt- DE EDUCAÇÀO DL, SÃO BERNARDo. inscrita no cNpJ sob o
30.728.4201000 I -50. com sede na Rua Cônego Nes(or S/N- Centro - Sãô Bemardo/MA, doravanre denonrinada
CONTRATANTE. neste ato, repÍesenlada pela Secretário e Gestor do secretário de Educação sr. FRANCISCO
DAS CHAGAS CARVALHO, ponador da Cedula de ldentidade n'572348 e do CPF n" I E2.ó09.183- 15. residente
e domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida.. no uso de suas atribuiçôes legais que lhe confere po<Ieres para
celebrar com a empÍesa- e a empresa R FRANCKI.IN DO REGO LIMA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n..
27.179.006i0001-24. com sc& na Rua das Tulipas N'i45. Bairo Joquei. 1'ERESINA-Pl, CEP 6,1.0.19-t40. .

representada pelo ROMULO FRANCKLIN DO REGO LIMA, ponador da Cédula de ldentidade n" 2.2i8.975 e
do CPF n" ó61.593.263-68. a seguir denom inada CONTRAÍADA. acordam ejustam firmar o presents Contrato.
nos termos da Lei n' 10.520/02, Decreto no 10.024/19 e subsidiariamente. no que couber. as disposições da I-€i n'
E.66ó93. assint como pelas cláusulas a s€guir c\prersas:

Chiusula Primeim - DO OBJETO:
l.l. Contrato para Aquisiçâo de material de limpeza. pam atender as necessidades da Secretaria de Educação de

Sâo Bemardo/Ma.

Ckúusula Segunda - DO FU,\DAMENTO LEG,4L:
2.I .Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade hegão Eletrônico SRP no 002/202 I c rege-sc
pelas disposições expressas na Lei n' 10.52010?, Decreto n' 10.024/19 e subsidiariamente. no que couber. as

disposiçôes da Lei n'8.ó66/93 e suas alteraçÕes posteriores e pelos preceitos de direito público. A pÍoposta de
preços apresentada pírssa a integrar este contrato.

Clúasula Tercelm - DO yÀLOR CONTRÁTLÁ1.:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado. a Contratante pagará à Contrâtada o valor global de R$ 27E.381,20
(duzentos e setenta e oito mil tÍezentos e oitenta c um reais e vinte centavos). conforme descrição dos produtos
abaixo:

\R DESCRI(:AO MAR(]A IINI) QNT trNlT TOTAL
1 ACIDO MURIATICO DE I LITRO S ARI' LI IRO 100 3.'11 754.00
l ÁcuA sANrrÁRrA. cArxA coM r2 FRASCo

DE IOOOML
ECONOM ICO CX

600 t6.'19

At.cool cEr. l2xs00 ECONOMICO CX ,100

t.r r.,i t)
160

7..tq

l AVENTAT- ÊM TECIDO BRANCO I'IPO
COZINHA TAMANHO ÚNICO

F.CONOMI('O
5.5S

Pt-ASVALt: UNt) :00 6.84

t0.07.1.00

:.996,O0

894..10

-i BACIA EM Pt,ASTICO RI.]SISTENTE
TAMANHO G 9 I-ITROS

r.368.00 l

\rP(. Brín.Ído ( o.lho d. 
^lm.idr. 

í'aóJ. ('Gnlro.5ào B.rnrrdo - Mt. ( t:P:65.550-000

I
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BACIA EM PLASl'ICO RESISTENTE
TAMANHO IVI 5.E LII'ROS

PI,ASVAI-É UND .t. l9 838.00

BACIA EM PLASl'ICO RESISTENTE
TAMANHO P J,25 LITROS

PLASVAT-E UNI)
r00 l..lq

It BALDE DE LIXO COM TAMPA 50 LITROS PLASVAT-E UND 200 .t0. t.l 6.028.00
9 BAI-DE DE PT.ASTICO 20 L PLASVAI-E tiNt) l0t) ll,0l 2.ó04.00
l0 BALDE DE PL.AS'TICO JO L PI-ASVAI,F- UND 200 20.77 1. 154.00
lt BALDE DE PLASTICO COM TAMPA 60 LITROS PLASVAI,E UN I) 60 t7.98 t.078.80
r2 BoRRACHA PARA PANF,LA DE PRESSÀO POLIIJLOR UND 100 t.l8 I 18.00
tl CERA LIQUIDA DE 750 ML. CAIXA COM I2

LINIDADE.
POt.tFl.oR CX E0 '7,26

I] CESTO DE LIXO COM PIJDAI, I4L INOX Pt-ASVAT,Ê UN I) 100 54.95

COPO DESCARTAVEI, PARA CAFE sOMI. BON()PI,AST rcI 4000 I,Eó
DEÚSITO PARA LIxo CAPACIDADE óO

LITROS
PLASVALE TJND

200 6,35

t'l DESINFETANTE LIQUIDO, CAIXA COM I?
FRASCO DE I OOO Mt-

ECONOMICO CX
200 ?4.91

DL,SODORIZAIX)R I)I.- AR i6OML I II-TRA t.RESH UNI) 100 8.S8

lq DETERGENI'F_ r.rQUrDO. CAIXA COM 2.r
FRASCO DE 5OO MI.,,

LCONOM ICO CX
100

l0 DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA CAMP('I-EAN I-IND

ESCOVA GRANDE PARA LAVACEM DF]

ROUPA
ESPONJA DE AÇO, PACOTE COM 08
LNIDADES

V.PAI,II,ISTIN HA uNt) l(i0 i. s8

ASSOI-AN PC-t'
00 I .00ír

23 ESPONJA SINTETICA PARA LIMPEZA. DUPLA
FACE ANT. BACTERIA FORMATO
QUADRÁDO

RIAI- UND
I 000 0.59

FILME PVC ROLO I5 MTS !\'YDA Rl- 500 :.58 1.290.00

l5 FLANELA AMARELA 4OXóO V. MARÂNHAO UNI) 100 1)1 E88.00

26 Filsrono PACoTE coM ro UNTDADES FIAT t,I.JX PCT 100 2.t8
21

3

GUARDANAPO DE PAPEL 20X22 PACOTE
COM IOO UNID

lsros
L

PCT
l 000 1.48 t.480.00

INSFTIClDA SPRAY DE 3OOML BAYGON UND 100 i 7.98 1.596.00

l9 ISOPOR GRANDE CAPACIDADE I70 LITROS FRIC,{LOR LIN D .10 ló2.95 6.5 t 8.00

l0 CESTO TELADO PARA LIXO. CAPACIDADE
DE 8.5 LITROS.

PLASVALE LIN D
6000 1..18 26.880.0{)

COPO DESCARTAVEL _ 2OO ML PCT COM IOO

UNID
BONOPI.,\SI' PC'I ,1{)00 4,'79

ll KIT MERENDA CONTENDO COPO, PRAl'O.
colHER EM plÁsrtco REsts'TENTE

MERCONPT-ÂS UN t)
2000 J.5 7

LIMPA ALUMINIO, CAIXA COM 24 FRASCO

DE 5OOML.

ECONOMICO CX .10 I,5.1

LIMPA VIDRO 5OOMI- COM I2 UNIDADES ECONOMICO CX 50 4.2ó

t-IMPADOR I)E CER MICA E AZULEJO IOOO

lvl l.
ECONOMICO UND

I 000 j.7i

16 LIMPADOR INS'|AN1'ANEO MI JI,TIUSO T 500

MI,
I,(]STRA M VEIS

FtcoNoNíl( o r.lNt)
r 000 1.62

POT,IFLOR UND 600 i.-12

LUVA DE LATEX AMARELA PARAt,IM PI,/.A MUCAIlI BO 400 3.59 t..116.00l8

P(]. B.rÍ.rdo Co(lho d. Almeidr. n' 863' ( lítÍo.5Ào BtrnrÍdo _ tl,t. ( 8P: 65 550-000

I
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e

716.0()

7 r8.00

3.59

r. B?.00

1.556.00

100 5.4It 1.096.00

t0.J0
,l 776 00

.11.98 j i.-58.1.00

2.552.00

t.5 r2.00

1.401.00

1.5-50.00

5.09ó.00

6. ! t8.80 :

3.180.00

4.460.00

:000

7 t8.0i)

809{Xr

.15

57

66

6t'

3S LUVA SERVIÇOS GERAIS EM LÁTEX
TAMANHO GRÂNDF]

MIJCAM BO PAR
100 t.5 8

tÍ) LTJVA SERVTÇOS CERATS EM LAl EX
TAMANHO MEDIO

MUCAM BO PAR
100 l.-sq

]l LUVA SERVIÇOS CERAIS EM LATEX
TAMANHO PEQUENO
MANCUEIRA L.M PLASTICO PARA
JARDINACEM 20 METROS COM BICO
DOSADOR

t\.ÍucAr\4uo PAR
100

ACQr.rAILE]X UN I)
60 I r.7E

Ji PA DE LIXO CRANDE DE PLASTICO CABO
CURTO
PA DE METAT, PARA LIXO COM CABO

V.MA RAN FIÀO TJN Í)
400

.l.t V.MARANHÀo L]N D :00 1 .18
PA PARA LIXO CABO LONCO. DE MATERIAL
PLÁSTICO,

V.MA RANHAO UND

.16 PALITO DENTAL COMIOO FIAI'LT'X CX
1200

0.51
Lq8SAGA TEX'fIL UNI)

]E PANO DE PRATO 44CMX85CM SACA TEXTIL UNI) 60t) 3.18 1.968.00
.19 PAPEL ALUMINIO ROLO COM 4 MÉ]'ROS ROYÂL PACK Rt_ -100 2.5 8 77.1.0(l

50 PAPEL HICIENICO. FARDO COM ó4 ROI-OS DE
3OM CADA.

PIN4P0 FD
800

5r PAPEL TOALITA PARA BANHEIRO. FARDO
COM I OOO FOLHAS.

PIMPO FT)
?00 I 1.98 2_396.00

-i2 PAPEI, TOALHA FARDO PACOTE COM 2

ROLOS

DONNA PCT
00 .1.8 7 974.00

53 PEDRA PARA VASO SANITARIO 3OC SANY UNI) 1000 r.?:] r.230.00

:.+ PECADOR DE ROUPA PACOTE COM 21 V.MARÀN HÀO PCI 200 2.57 5 rJ,00

POTE EM PLASTICO COM TAMPA PARA
MANTIMENTOS COM 5 PEÇAS TAMANHOS
VARIADOS

PLASV.ALE CONJ
.l(J0 4.18 L7 t2.00

i6 POTE EM PLASTICO COM TAMPA TAMANHO
G

PI-ASVAI-E

PLÂSVÂI,E

L]NI)
400 6.311

POTE EM PLAS'IICO COM TAMPA TAMANHO
M

tiN t)
-100 l..192.00

/58 RODO DE BORRACHA DUPLA DE 4OCM COM
CABO.

V.MARAN HÀO I.]N D
600 7._l I 4.118.00

5q RODO DE Pt- STICO 45 CM COM CABO V.MA RÁN H Ao U\D 600 9. t8 5.508.00

60 SABÀO EN,I BARRA 5OX2OO MARIL(] X I.,N ID t200 l.l4 t.ló8.00

6l s O EM BARRA o MARILI,X UND 800 l.8q

7,0162 SABÃõÉM pó. cAr)o{ õóú1b. pecore cott
500c

MARII-L]X

SABONETE DE gOC. PACOTE COM 12

UNIDADE.
LUX

CX :00

I 000 t.556l PCl

6-l SABONETE LIQUIDOPARAMAOS GAL AO 05 I VERLUX
I,ITROS C'5 LT l

BI]
200 :5.18

65 SABONETE L IQT]IDO. CAIXA 4 DE 5 t-ITROS VERI.I]X CX 6() l0 t .98

SACO PARA LIXO. PACOTE COM IO

I.JNIDADE. CAPACIDADE PARA I 5 LITROS

pÔELtxrl PC1' :000 l.5q

2000
I

1.2ISACO PARA i,IXO. PACOTE COM IO

UNIDADE. CAPACIDADE PARA 3OLITROS
t-lx() PCI

SACO PARA [-IXO. PACOTE COM IO
(INIDADE.CAPACIDADE PARA 5OLITROS

F] .lx( ) P(' f()B

P( . BcrIrrdo (]oclho de Àlmaidr' o" tJ6J. ( en(ro.slo Bernrrdo _ ltA. ( gP: 65.5S0"000

1.8 7 5.740.00'
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SECRETARtÂ MUNtCtPAT DE EDUCÂçÂO

FUÍrDO MUNtCTPAt DE EDUCÂçÂO

PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO BERNAR

ESTADO DO MARANHÃO
CNPr: 30.728.420/00O1-50

. FOLHA NO t4

PROCESS

MODALIDAD

VISTO

LT

69 SACO PARA LIXO IOO L DE CAPACIDADE -

PACOTE COM 05
PÔEr-rxo PCT

000 l.3s .1.?80.00

10 SODA CAUSTICA POTE DE 35OG SATI]RNO T IND :oo I 7.t.r 1..168.00
1t TABUA RETANGUI,AR EM POLIETILENO

APROPRIADA PARÁ CORTES EM CARNE
TAMANHO GRANDE

PLASVALII t rNt)
lt0 I t.9S 959.?0

12 ALCQOL L|QUrD0l r X l000 ECONOM ICO CX .100 I t.07 .1.418.00

1) TOALHA DF- ROSTO. 4OX6OCM TEKA r..iNI) 200 5.t7
100 5.48

1.0i4.00
5{8.t}0i1 VASCUI-HAt)OR V.MARAN HÃO

V.MARAN HAO
lt\t)

75 VASSOL'RA DE NYI-ON COM CABO trNt) 600 E.i 7 5.01:,00
i6 VASSOIJRA DE PALHA.

VASSOURA DE PEI-O CoM CABO
V.lvlARAN tlAo I ]ND 600 1.78 t.068.00

.1'.l V.MARANHÃO t_íND 500 8.JIt .1.240.00

VASSOURA PARA VASO SANITARIO V,MA RAN}IAO UND 500 t..l8 2.2.10.00

VASSOURA PIAÇAVA COM CABO. V.T4AR,ANHAo UNI) 600 6.98 4.I 88.00

r-8

19

Ctúusata Suinta - DÁ YtNGÉNCIÁ:
5.1. O presente contrato iniciâr-se-á na data de sua assinatura e lerá vigência de l2 meses.

Cb1USUIO SCXTO - DO FORNECTMENTO E LOC,4T, DÁ ENTREGA:
ó.1. Os produtos deveÉo ser enregues, na qualidade. quantidade e p€riodicidade especificadas no Temro de

Referência Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condiçôes implicará recusa sem que caiba

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada úriga-se a substituir os produtos que

porventura não atendam âs especificaçÕes, sob pena das sançÔes cabíveis.

6.2. Os produlôs deverão ser fomecidos integralmente e de forma ininlenupta.

ó.3.Os produtos dev€rão ser en1;egues no local indicado em cada Termo de Referênci4 no horário das 08:00h (oito

horas) às l2:00h (doze horas).

cldasula Quaao - Dos REcuRsos FINÁNCEÍRos:
4.t.As despesâs decorrentes da presentc licitaçâo conerão por conta dos recursos especificos consignados no

orçamenlo. classificada conforme abaixo especificado e demais dotaçôes que por venura se fizerem necessánas,

atraves de ordem de fomecimento corespondente:
ÍX)TAÇÃO:

EDUCAÇÃO
r2.36 r.0050.2035.0000 - MANUTENÇÃO DA SECREATRIA DE EDUCAçÀO
3.3.90.30.00 - Malerial De Consumo
r 2.36 r .0832.2 197.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSINO F-UN D. 40%
3.3.90.30.00 - Material De Consumo

Clúusulo SéÍdma - DO PAGAMENTO:
7.1 . C) pâgamento será efetuado mensalmente. referente aos produtos fomecidos, após a comprovação de que a

emprcsa iontratada está em dia com as obrigaçôes pemnte o Sistema de Seguridade Social. mediante a

apresentação das Certidões Negarivas de Débitos como o INSS e o FGTS- no prazo não superior a 30 (trinta) dias.

càntados da entrega da Nota Fiscal de fomecimento dos produtos. devidamente atestada pelo setor competente.

S€ná verificada !am&m sua regularidade corn os TÍibutos Federais. mediante apÍesentação da Ceíidão Conjunta

Negativâ. ou Certidão Conjunri positiva com efeitos de Negativr. de Tributos e Contribuiçôes Federais e Di!ida
Ativa da União.

P(]. B.r..rdo ( o.lho dG Àlm.id.. n'863. (].!rro,slo Bernlrdo _ U.{. ( t:P: 65'S50_000

I

I

VALOR TOTAL 278JE I,20

b



-FOLHA NO t4ts

sEcRETARTA MuNrcrpAl DE EDUcAçÃo PROCESSO crdrtoool[Àq]
rur{Do MUNtctpAr DE EDUcaçÃo M0DALIDAD

pREFETTURA MuNtctpar DE sÃo BERNARDo -_^
ESTADO DO MÂRÂNHÂO VIsIU

CNPJ: 30.728.420/0001-50

7.2. E vedada expressamente â realizâçâo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital. em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o plotesto de titulo. sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instÍumento e indenização pelos danos deconenles.

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRAI'ADO caso o mesmo se encontre em situação inegular perante
a Seguridade Social e Tributos Federais. conforme irem 7.1.

7.4.4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fomecimento.

clóusulo oitovt- DÁ REC'OMpOStçÃO DO EQL'tLiBRlO ECONôM|CO-FIN.4NCEI RO N) CoNT/LaT?:
8.1.Oconendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato. a Administraçâo poderá restabelecer a relação
pactuada, nos temos do an. 65. inciso ll, alinea d. da Lei n" E.6óói93. mediante comprovação documenral e
requerimento expresso do contratado.

Clóasulo Nono - DÁ FISC,ALIZAÇ.ÃO:
9.l.Contratante indicará uma pessoa de scu preposto para exercer as atividades de fiscalizzçâo dos produtos
recebidos.

Cláusulo Décima - DOS DIREITOS E RESPONSÁBILIDADES DAS PÁRTES:
l0.l.Constituêm direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da Contrdlada
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I 0.?.Constituem obrigações da Contratada:

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;
II ) fomecer os pÍodutos, rigorosanrente nas especificações. prazos e condiçóes descritas na Clausula

I - DO OBJETO e Anexo l:
Ill)os produtos deverão ser fomecidos integralmente e constante no caso de provimento

ininterruptaÍnente, no caso de manutenção sempre gue rcquisitado conforme ordem de pnrdutos
de acordo com as necessidades das Secretarias municipais.

lv) assumir lodos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contmto:
V) Não tÍansferiÍ, total ou parcialmcnte. o objeto deste ConE-ato:
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalizaçâo por parte da CONTRÂTANTE, prestando lodos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes. câso ocoÍram:
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos for$ilos ou de força maior, dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fàto e apresentar os documentos para a respectiva
âprovação, em até os(cinco) dias consecutivos. a partir de sua oconência, sob pena de não serem
considerados:

Vlll)atendeÍ aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;
lX)manter durante toda a execuçao do Conftirto. em compatibilidade com as obrigações assumidasl

X)a Conrrahda responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos
fomecidos. inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que

não aceitos p€la fiscalizâçào da Contratante dcverão ser trocadosi
Xl) serào de dircta e exclusiva responsabilidade da Connatada quaisquer acidentes que porventura

ocoÍram na enlrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros.

I 0.3.Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execuçào do objeto deste Contrato:
ll) efetuar o pâgamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

lll)designaÍ servidor para acompanhar a execução desle ContÍato:
Iv)comuniçar à CONTRÂTADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Conrato.

P(-. B.rn.Ído ('o.lho d. Àlm!idB. n'll6J. ( (olro.sào Ec.nlrdo - }l.t. ( fP: 65.550'000
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SECRETARIÂ MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO
FUNDO MUNICIPÀI. DE EDUCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ÊÍADO DO MARANHÃO

CNPJ : 30.728.420/0001-50

. FOLHA NO t{t

PROCESSO

MODALIDADE

VISTO

b

Clóasala Décima Primeirq - DA TROCA EV'E.\TL:AL DE DOCUMENTOS:
I L l. A tÍoca eYenrual de documentos entre a Conftatante e a Contratada, será realizada atraves de protosolo.

I L2.Nenhuma oura forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décimo Segundo - 0.4 RESCISÃO DO CO\TRÁTO:
l?.1.A rescisão do contrato teni lugar de pleno direito. a criterio da Contratanre. indepentlenrernente de
interposição judicial ou extrajudicial, em contbrmidade com o an. 55. inciso lx, da Lei no 8.óóó/9j e suas
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

CfuÍusulo Décimc Tercei?o - DAS SÁN('OES E PE);,IL|DADES:
ll.l ,A licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame. não mantiv€r a propost4 falhar ou haudar na
execuçào do objeto licitado, componar-se de modo inidôneo. Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de São Bemardo. pelo pram de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos dererminantes da
punição ou ate que seja promovidâ a reâbilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2.4 penaiidade sená obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licirar.
o LICÍTANTE deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuizo das demais cominações legais.

l3.3.No caso de inadimplemento. o CONTRATADO estará su.ieita às seguintes penalidades:
li.3.l. Advertência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias. no pçrcentual de 10;6, (dcz por cento), calculada

sobre o valor do contrdÍo. caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
11.3.3. Multa moratória simples. de O.tl% (quatro decimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçõ€s contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
13.3.4. Suspensão temporária de paíicipação em licilaÉo e impedimento de contratar com

Administração por periodo nào superior a 2 (dois) anosi e
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública.
13.1.ó. A aplicação da sanção prevista no item l3.3. I . nào prejudica a incidência cumulativa das

pcnalidades dos itens 13.3.2. l3.i.l e 13.3.4. principalmente. sem prejuizo de outras
hipoteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais. expressamente previstas.

facultada a defesa prév ia do interessado. no prazr de I 0 (dez) diâs úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1. 13.3.4 e i3.3.5. poderão s€r aplicadas conjuntanrente com os itens

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa previâ do interessado. no prazo de l0 (dez) dias üteis.

13.5. Ocorrendo à ineriecução de que trata o item 13.3. reserva-se ao orgão contratante o direito de optaÍ pela

ofeÍta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiÍicaçào, comunicando-se. em seguida. a

Comissâo PeÍmanente de Licitaçâo - CPL. para as providências cab{veis.

13.6.A segunda adjudicatória. oconendo a hipotese do Preço anterior. ficará sujeita els mesmas condições

estabe lec idâs neste Edital.

t 3.7. A aplicaçào das penalidades previsas ncsm cláusula e de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São Bernardo.

Chúusulo Décirna Qta o - DOS CASOS OMISSOS:
l4.l .os cÀsos omissos serão resolvidos à luz da t-ei n" 10.520/02. D€crero nn 5.450/05e subsidiariamente, no que

coub€r, as disposições da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores. e dos principios gerais de direilo. "" )
//

Ct Íasala Décima Quinta - DO FORO: (Z
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. FOLHA NO hrt
SECRETARtA MUNtctPAr DE EDUcÂçÃo PROCESSOJoroo cJ J or(

FUNDo MUNtctPAL DE EDUcAçÃo
ODALIDAD

PREFEtTURA MUNtctpll or sÃo g

EsrADo Do MARANHÃo
CNPJ: 30.728.420/0001-50

VISTO

I 5. I .Fica eleito o foro da Comarca de Sào Bernardo. Estado do Maranhâo. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E. por estaÍem justos e contratados, as pârtes assinâm o presente Contràto. que foi impresso em 03
(três) vias de igual teor.

de fercreiro de 2021.
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